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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Abre crédito especial no valor 

de NCZ~9 .ooo ,oo (nove mil cru­

zados novos) e dá outras proV! 

dêndi as . 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI , Prefeito Municipal de Uchoa , -

Estado de São Paulo , usando de suas atribuições legais , 

Faz saber que a Câmara 1!u.nicipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei : 

Artigo 12 . - Fica o Poder Execmtivo autorizado a abrir na 

Contadoria Municipal , um crédito especial no valor de NCZ$9 . 000 , 00 (n2 

ve mil cruzadcis novos) , des tinados ao Programa de Ação Comunitária. 

Artigo 22 . - O valor do presente crédi to será coberto com 

recursos provenientes do Gover no Federal, através da Secretaria Espe// 

cial de Habitação e Ação Comunitária - SEH.AC . 
, 

Artigo 32. - Esta Lei entrara em Vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrári o . 

Prefei tu:ra 1,:unicipa l de Ucboa , aos 20 dias do mês de Ou.tu 

bro do ano de l . 989 . 
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PREFEITO MUNI 0I PAL 

Registrado no livro de Leis e , em seguida publicado por -

afixação no local de costume e pela I mprensa Loca l . 
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